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• 
• LEI NQ 1.246, DE 08 DE JUNHO DE 1.981.

••• o PREFEITO MUNICIPAL DE IBITINGA, S.P •• na c0,!l• formidade do disposto no artigo lO, do Decreto-Lei Complementar nQ• 9, de 31 de dezembro ds 1969 (LeiOrg~nica dos Munic!pios)~ m n08• termos da Resolução nQ 1.'54 da 1.98l" da C~mara Municipal. promul• ga 8 seguinte lei.•• ARTIGO 1Q - Fica a PreFeitura Municipal de lb~• tinge, autorizada a conceder vantagens para a implantação de novas• indústrias ou ampliação das já existentee neate Munic!pio, na for• me e modo dispostos na presente lei.• 
#•· ARTIGO 2g - A Prefeitura Municipal, concedera' 

• isençao- de todos os impostos municipais, mesmo que venham a ser 
• lançadOS pelo Munic!pio. a todas as indústriae que aqui se instal~ 

• rem. 
• § lI! - A ieanção de que trata o presants arti

• go~ obedecer' a seguinte classificação: 10 (daz) anos, as ind~s- I 

.tries com capitel ds 2.000 e '.000 ORTN'S, 15 (quinze) anos capi 

.tal de ~.OOO a 8.000 ORTN'5 e 20 (vinte) anos capital superior a 

.8.000 ORTN'S. 
§ 2Q - Tais benefIcios são extensivos também , ' •.19 ind~strias J' existentes no Município, ou seus sucessores, em 

.pleno funcionamento, que Fizerem ampliações de saus estabelecimen

.tos, quanto a parte correspondenta à ampliação, mediante a raspec

• tive prova. 

ARTIGO JQ - O Munic!pio pOder' ainda doar o 
:tsrreno necess'rio ~ implanteç;o de nova indústria, ou ampliaç;o '.J' existentes nos t~rmos do artigo 2g, da presente lei, mediante ' 
.processo e legislaçao especial. 

• 

• § lI! - A título de desenvolvimento do Parque t 

.fabril local, poderá o Munic!pio cooperar com a realização de me 

.lhoramentos condizentes com a situação, tais comol auxIlio na im

.plantação da rêde elétrica; de vias de acesso, desde que haja re 

.cursos orçament'rios e mediante p~ávia autorização Legislativa, 

.instru!do o padido do beneficiário, com plano de obras, custo das 

.despesas, idoneidade e exequibilidade do projsto e necessidade da

•• 
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•• e necessidade da colaboração Municipal no empreendimento. 

• 	 § 2g - Para receber os benefIcios previstos no• 
•
par~grafo anterior, dever~ o beneficiário obri9ar-sa previamente,' 


•
por compromisso escrito, a. no caso de não dar andamento ao proje4 


• 

• - #. 	 -. • .
to da ~mplantaçao da industr~a nova ou ampliaçao da ja 8x~6tenta.· 

•
reembolsar o Municlpio palaa despesas assim faitas, sob pane da B~ 


•
je1tar-se à cobrança executiva do respectivo valor. 


•
• 	 ARTIGO 4Q - As firmas interessadas deverão 


• qUerer os beneffcios desta lei. instruIdo o pedido com a documBnt~ 
• ção necessária, especialmente o compromisso de faturar 

• todos os seus produtos e havendo doação de terreno, da respectiva' 

• 
• escritura pública, constarão as seguintes condições: 

a) - plano de obras e investimentos a serem •

• realizados no imóvel, abrangendo em construção pelo menos 50% (ci~

• coanta por cento), da área a ser doada, ficando ainda a critério' 

• da Administração o aumento ou diminuição desse porcentual, de acoL 

• 	 do com o plano e o tipo da indústria a ser instalada; 

b) - sxigência do início das construções, den•• tro de 06 (seis) meses subsequentes à data da outorga da escritura 

• 	 de doação; 
c) - exigência de funcionamento do imóvel doa•

• do, dentro de 18 (dezoito) meses e contar da aesinatura da escrit~ 

• 

• ra de doação; 


d) - compromisso sobre a obrigatoriedade da i~
• 
d~stria favorecida de proceder ao total faturamento neste MunicI 

•• pio; 

•• 
e) - exigênCias de realização de 50% (c~ncoen. 

ta pcr cento), pelo menos dos planos iniciais da construção, dan 

•
tro de 02 (dois) anos seguintes ao ato de doação, e os 50% (cinco


•
anta por cento), restantes, dentro de mais 02 (dois) anos. 


• 	 § lQ - A falta de cumprimento da qualquer das 

• condi ções exigidas neste artigo, caberá ao Município uma indeniza

• ção do valor do terreno, devidamente atualizado, ou sua devolução. 

•
• vendo outro interssBado que possa prosseguir a obra ou empr~sa re

• vertid a ao MunicIpio, poder~ este mediante lei, transferir ao novo••• 
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• ( continuação da folha 02 )• 
interessado o imovel ou bens revertidos, desde que haja garantias'•• 

, 

concretas quanto ao prosseguimento da indústris nova ou ampliada,'• expostas em pedido fundamsntado.• § 3Q - Se o beneficiário tivsr recebido outras

•• vantagens, mas nao - a doaçao - do terreno, e nao dsr cumprimento ,as • 

•
•
disposições desta lei, sobretudo quanto à obri9açee de proceder em 


•
Ibitinga, ao faturamento de todos os seus produtos, ficará obriga

do a reembolsar ao Município o custo de todos os benefIcios recebi 
'e

• dos sob pena de oobrança executiva do respectivo valor. 

• § 4Q - Em caso de doação de terreno é a crité

• rio da Prsfeitura e justificadamente, as garantias s condições 

• constantes dsste artigo, poderão ser substituldas por garantias • 

• rsais e ou pesseais, de tal sorte que na eventualidade da não im 

• plantação da indústria pretendida, receba a Municipalidsde em devo 

luçio, o terrsno doado, as despesas que fizer ou equivalente em di• nheiro, com valores atualizados ao preço do dia da devolução ou r~• embolso. bem como. por motivos justificadOS, os prazOs pode~ão ser• 
•

dilatados. Neste caso. as restrições. não constarão da escritura •• 
•


de doação, mas da constituição da gerantia dada em substituição. 


• § 5Q - A eecritura somente será outorgada após 

aprovaçae peloe sstores Tecnicos do CETESB. Secretaria de Seude,no 

• que se refere à poluição, higiene e segurança. 

• 
nos noa termo3 do artigo 3R desta lei, deverão ssr instruIdos• 

• sua motivação com dados esclarecedores, principalmente o pedido de 

• faturamento total neste Munic!p10, valor do capital registrado. • 
: documentaçãD do ato constitutivo da fir~a. 

• ARTIGO 6Q - A isenção de impostos concedidos r 

• ser~ lavrada em livro prôprio,o termo especial, com força de con

• trato, na P~efeitura Municipal.•• ARTIGO 7Q - Fica criadO junto ao Gabineta do 
• Prefeito, a Comissão de Planejamento Industrial de Ibitinga, cons

• titu!da de 5 (cinco) membros, sendo indicados 2 (doie) pela Câmara 

• Municipal, 2 (dois) pelo Prefeito e 1 (um) pela Aseociação Comer 

• cial e Industr'*lz da Ibitinga, sob a Presidsncia de um dslee, com••• 
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e com mandato por 2 (dois) anos, podendo os mesmos serem reendicado~ 
e - ,e ARTIGO 8g - A eomissao tera como finalidade e 


e cO(llpetêncial 


e I promover e orientar o desenvolvimento industrial do MunicIpi~ 


eIIestabelecer contatos e entendimentos com firmas interessadas, 

e oferecendo-lhes orientação 1 obtenção das vantagens desta le~ 


e ru ofsreosr relatório contendo ·parecer sobre inetalações de no e , vas industrias e ampliaçoes dss existentes, aprovando os ree
e pectivoe planos de acordo com os interesses 80ciaia, adminise . trativos B determ~naçoes da presente lei. e 

§ ONICO - Os serviços prestados pelos Membros'e 
e da Comiesão, serão gratuitos. e considerados relevantes. 

ee ARTIGO 9Q - As despesae decorrentes com a exe

e cução da presente lei~ no corrente exerc!cio, correrão por conta I 

de crédito especial a ser aberto oportunamente, e nOe exercícios Ie ~ _ ,e subsequsntes correrao per conta de dotaçoee proprias, consignadas' 

e nos orçamentos anuais. 

•
e 

ARTIGO 10g - Eata lei entrará em vigor na data 

e ds sua publicação, ficando revogadas as le~s nQ 1.052, de 29 da 

e maio de 1.974 e n!l 1.169, d 

•••e /

• ~ DR. LIC!NIO HILMAR DE OLIVEIRA ARANTES = 
PREFEITO MUNlCIPAL•e 

Registrada e publicada na Diretorie Geral deee Administração da P.M., em 08 de junho de 1.981. 

•e 
e 
e 

•
e 

ora Geral de Administração•e 
e 
e 

15 de fevereiro de 1.978. 




